
RE BI ORIGINAL

A]t/IAZOIIAS-Laa
GOi/EPXO DO EST^oO

AUTORIZAçÃO PARA SOLTURA E TRANSPORTE DE ANIMAIS SILVETSRES NO

154t2023-O1.

INTERESSADo: Zoológico do Centro de lnstÍução de Guerra e Selva - CIGS.

ENDEREÇo PARA coRRESpoNDÊNcrA: Avenida Sâo Jorge, N' 750, Sáo Jorge, Manaus,
Amazonas.

CNPJ/GPF: 00.394.45210136-98 lt{scRrçÃo ESTADUAL: ISENTA.

FoNE: (21) 9.6989-9635 - Simonê Fslcão. PRoCESSO N',:221112023-39.

Tipo: Fauna Silvestre

DESCRTçÃO DOS IUATERTATS (QUANTIOADE,ESPÉCIE/ESPECIFICAçÃO): Transporte e
destinação de Uma Onça Pintade (Panthera onca - 10 meses/macho) e Uma Jaguatirica
(Leopardo Pardalis - 2 anos/macho) para Associação Mata Ciliar, Jundiaí - SP.

DESTINAçÃO DOS ANIMAIS: Os animais (ambos machos) serão transferidos para a
Associação Mata Ciliar, localizada na Avenida Emílio Antonon, N" 1000, Chácara aeroporto,
CEP: í3.212-010, Jundiaí, São Paulo, sob a responsabilidade da Sra. Cristina Harumi Adania
(Responsável em receber os animais).

EQUIPE RESPONSÁVEL PELO TRANSPORTE:

EQUIPE FORMAÇÃO ID, CONSELHO CPF/CNPJ

Simone Falcão de
Campos

Médica Veterinária
(Chefe do Zoológico

do CIGS)

CRM - RJ
100106

895.421.267-00

Evely lsrael
Nogueira Moreira

Médica Veterinária
(Auxiliar)

CRMV - AM
. í303 898.691.092-68

PETRECHOS: Caixas de Transporte.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 60 dias a partir da data de sua
êmissão.

Manaus-Alll, 0 6 ml

Rosa iveira Geissler .luliano Marcos V nte de Souza
Di ra ecnlca Direto

I§IPORTANTE:

. o uso iÍÍegulaÍ destâ A.toÍürçao implica nâ cnssação. bem como nas sânç-ões previstas nâ legislaçâoi

. Esta AutorizaçIo não contém emendrs ou ÍssuÍas;

. Esta AutorizrçIo deve perm6neceÍ dumnte o úanspone e solturs parÀ deito de fiscâliz!çeo;

. Esta AutorizrçIo deve eslar acompaDhada dâ GTÀ paÍ! âtestaa a sanidâde do ânimal duÍant€ o tÍanspoÍtc.

. Esta Artoriz!çIo nào peÍmite: CaprúÍdcolels./tÍ8nspoí€/soltura de esÉcies em áreâ pâíicular sem o cons€nlimento do
propÍieúriot Captura/col€h/tralspoÍt€/sohura de esp&ies em unidâdes ds conservação federsis. estadusis, disfritais, muíicipais.
salvo quando âcompanhâdos da ausência do órgão administmdoÍ competente; coleta de maleÍiâl bioló8ico por técnicos nâo listados
nesta aúoÍizaçâo: cxportsçeo de materisl biológico: acesso âo patÍimônio genético, nos termos da Íegullmentaçâo constante na Lei
Federal 13.123 de 20 de Maio de 2015.
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www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
instagram.cor @ipaamam
f acebook.coín/@ipaamAM

gabinet@ipaam.am.g|ov.bÍ
Fone:(g2) 21234721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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